
 
DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE ITENS “AS” – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que após análise técnica e orçamentária da obra em 
questão, ficou verificado e atestado que a especificidade local justifica a manutenção 
dos itens classificados como “AS” (Atribuído São Paulo) no orçamento da presente 
contratação. 
 
Tais itens, correspondentes a composições orçamentárias originalmente atribuídas ao 
Estado de São Paulo, foram avaliados quanto à sua aplicabilidade e adequação às 
condições de execução e ao padrão de qualidade requerido para a obra. Constatou-se 
que sua manutenção é plenamente compatível com as características técnicas, 
materiais e métodos construtivos previstos no projeto, não acarretando qualquer 
prejuízo à qualidade final, à durabilidade ou à conformidade com as normas vigentes. 
 
A adoção das composições “AS” garante a exequibilidade do objeto contratado, 
assegurando a equivalência de custos e de desempenho em relação a composições 
regionais, e viabiliza a fiel execução do projeto, sem comprometer a economicidade, a 
eficiência e a segurança da obra. 
 
Diante do exposto, atesta-se que a manutenção dos itens com classificação “AS” se 
mostra tecnicamente adequada e essencial para o cumprimento integral do contrato e 
para a entrega de um empreendimento que atenda aos padrões de qualidade e 
confiabilidade exigidos. 

 

É o que temos a declarar: 

 

Santo Hipólito/MG, 25 de setembro de 2025. 

 

_____________________ 

Miguel Gustavo da Silva 
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